
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.948/2020.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Considerando a informação oriunda da Secretaria de Saúde, dos 

autos de n° 5.961/20, no sentido de que a contratada Dimep Comércio e Assistência 

Técnica Ltda, inscrita no CNPJ sob n°. 09.095.664/0001-56, localizada na Av. Monfarrej, 

n° 840, 2o andar, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, CEP; 05311-000, endereço eletrônico 

licitacao@dimep.com.br, telefone (11) 3646-4000, emitiu em 14/05/2020 nota fiscal de 

prestação de serviços, qual seja a de n.° 427, decorrente do contrato n.° 26/2019, oriundo 

do Pregão Presencial n.° 111/2018, cujos dados, tais como razão social, CNPJ, serviço e 

valor, não correspondem com a autorização de execução de serviço n.° 446/2020.

Consta dos autos que foi solicitada a contratada a entrega e a 

competente instalação de relógio de ponto para o Centro de Esterilização Animal (CEA), 

para tanto, em 03/02/2020, foi emitida a autorização de fornecimento n.° 444/2020 (fls. 

5/12), objetivando a aquisição do equipamento, e a autorização de execução de serviço n.° 

446/2020 (fls. 14), visando sua instalação, ativação, treinamento, configuração do 

equipamento, sendo ambas enviadas para a contratada em 07/02/2020 (fls. 15), tendo prazo 

de execução de 30 dias.

Consta ainda que o equipamento só foi entregue em 17/04/2020 

(fls. 13) e a instalação só foi executada em 04/05/2020, evidenciando provável 

descumprimento do prazo fixado pelas autorizações de fornecimento e de execução do 

serviço.
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